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1 

do p r e s e n t e  a c o r d o ,  as cond i ções  o r a  a c e r t a d a s  s o b r e  o Delega- 

do  S i n d i c a l ,  r e s e rvando - se  o  d i r e i t o  d e  d a r  c o n t i n u i d a d e  ou  d e  

s u s t a r  e s t a  e x p e r i ê n c i a .  § 89  - O Delegado S i n d i c a l  não  pode rá  

ser removido da  dependênc ia  o s d e  l o t a d o ,  s a l v o  a pedido'p, p o r  

m a i o r i a ,  d e f e r i d a  p a r c i a l m e n t e  a  c l ã u s u l a ,  tomando p o r  ba se  o 

P receden t e  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do  T raba lho ,  m a s  adap tando  o 

mesmo às c a r a c t e r í s t i c a s  da Caixa ~ c õ n Ô m i c a  F e d e r a l ,  dando a 

s e g u i n t e  redação :  " I n s t i t u i r  a  f i g u r a  do r e p r e s e n t a n t e  s i n d i -  

c a l  a  ser e l e i t o  po r  empregados da  p r ó p r i a  empresa ,  na s egu in -  

te  r azão :  n a s  a g ê n c i a s  com a t é  50 f u n c i o n á r i o s ,  poderá  ser 

e l e i to  um r e p r e s e n t a n t e  s i n d i c a l ;  n a s  a g ê n c i a s  com mais d e  50 

(c inq t i en ta )  e a t é  500 (qu inhen to<)  f u n c i o n á r i o s  s e r ã o  e l e i t o s  

d o i s  r e p r e s e n t a n t e s ,  de sde  que  o t o t a l  d e  f u n c i o n á r i o s  s e j a  s u  - 
p e r i o r  a 100 ( c e m ) ;  n a s  a g ê n c i a s  com mais  d e  500 ( q u i n h e n t o s  ) 

f u n c i o n á r i o s ,  se e m  número s u p e r i o r  a 1000 ( m i l ) ,  s e r ã o  e le i tos  

três r e p r e s e n t a n t e s  s i n d i c a i s .  A o s  r e p r e s e n t a n t e s  s i n d i c a i s  f i  

c a  ou to rgada  a  g a r a n t i a  de  emprego, nos  termos do  a r t i g o  543 

da CLT", venc ido  o  E x e e l e n t i s s i m o  Senhor M i n i s t r o  Anton io  Ama- 

r a l  que  i n d e f e r i a  a c l á u s u l a ;  CLÁUSULA DECIMA NONA - FUNÇÃO 

COMPENSADOR - "A Caixa  Econômica F e d e r a l  paga rá  função  d e  com- 

pensador  a  t o d o s  o s  empregados que  exerçam e s t a  a t i v i d a d e ,  i n -  

dependentemente do l o c a l  e m  que  t r aba lham"  ; i n d e f e r i d a ,  unani-  

memente; CLAUSULA VIG~%IMA - ABONO DE FALTAS: ''A Caixa ~ c o n Ô m i  - 
ca F e d e r a l  abonará  as f a l t a s  r e f e r e n t e s  5s g r e v e s  d e  20.08.87, 

d e  24.08.87, d e  24 à 25.09.87 e 13.04.88,  pagando-as com a s  d e  - 
v i d a s  c o r r e ç õ e s " ,  p o r  unanimidade,  i n d e f e r i d a ,  com r e s s a l v a s  

dos E x c e l e n t ~ s s i m o s  Senhores  M i n i s t r o s  Marco A u r é l i o  e J u í z  

Convocado ~ l p í d i o  R i b e i r o  d o s  S a n t o s  F i l h o  d e  que o i n d e f e r i  - 
rnento da  p re tens i io  não  a f a s t a  a a n á l i s e  d o s  d i a s  p a r a l i s a d o s  m 
ano d e  1989;  CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ADICIONAL NOTURNO: - 
"será d e  100% ( c e m  p o r  c e n t o )  s o b r e  o  v a l o r  da  h o r a  normal , p g  Y 

r a s )  ã s  7:00 h s .  (sete h o r a s )  do  d i a  s e g u i n t e " ,  p o r  m a i o r i a ,  

d e f e r i d a  e m  p a r t e  a c l á u s u l a  p a r a ,  adap tando  a o  P r e c e d e n t e  do 

FERE-SE a majoração do  a d i c i o n a l  n o t u r n o  p a r a  60% ( s e s s e n t a  por 

c en to )  c o n s i d e r a d a  a p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d a s  22:OO h s  ( v i n t e  

e duas  h o r a s )  à s  5:00 h s  ( c i n c o  h o r a s ) " ,  venc ido  o E x c e l e n t í s -  

simo Senhor M i n i s t r o  Anton io  A m a r a l ,  que  i n d e f e r i a  a p r e t e n -  

são; I11 - CLAUSULAS CONSTANTES DO ADITAMENTO: CLÁUSULA PRIMEI - 
RA - REAJUSTE SALARIAL: " R e a j u s t e  s a l a r i a l  no  p e r c e n t u a l  d e  I r 
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d e  81,41.% ( o i t e n t a  e um v í r g u l a  q u a r e n t a  e um p o r  c e n t o )  , a  

p a r t i r  de  19 de  a b r i l  de  1989,  r e l a t i v o  à s  p e r d a s  s a l a r i a i s  

o c o r r i d a s  e n t r e  19 de  se tembro d e  1988 a  31 d e  março d e  1989" , 
i n d e f e r i d a ,  unanimemente; CLÁUSULA SEGUNDA: REAJUSTE DE 26,068 

( v i n t e  e seis  v í r g u l a  z e r o  seis p o r  c e n t o )  e m  f a c e  do "Plano 

Bresse r" '  - "Rea ju s t e  s a l a r i a l  no p e r c e n t u a l  d e  26 ,O6 ( v i n t e  e 

seis v i r g u l a  z e r o  seis b o r  c e n t o )  , c o r r e s p o n d e n t e  à i n f l a ç ã o  

expurgacla no m ê s  d e  junho d e  1987 ,  com e f e i t o  - r e t r o a t i v o  ãque  - 
l a  d a t a " ,  unanimemente, c o n s i d e r a d a  p r e j u d i c a d a ;  CLAUSULA TER- 

CEIRA - ANTECIBAÇ~O D A  PARCELA PREVISTA PARA JANEIRO DE 1990 - 
" ~ n t e c i p a ç ã o  da  Últ ima p a r c e l a  r e l a t i v a  adequação d a s  Tabe- 

l a s  S a l a r i a i s  p r e v i s t a s  p a r a  j a n e i r o  d e  1990 ,  no aco rdo  c o l e t i  - 
vo homol.ogado p e l o  Colendo T r i b u n a l  F e d e r a l  de  Recu r sos ,  s e m  

p r e j u í z o  da  manutenção da  d a t a  d e  conces são  d a  segunda p a r c e l a  

ABONO DE: PONTO RELqTIVO A GREVE DE 1 4  E 1 5  DE MARÇO: "Abono do 

pon to  r e l a t i v o  à g r e v e  d o s  d i a s  1 4  e 1 5  d e  março d e  1989 ,  com 

pagamento d o s  s a l á r i o s  r e s p e c t i v o s " ,  i n d e f e r i d a ,  unanimemente; 

CLÁUSULP~ QUINTA - ABONO DE PONTO RELATIVO AOS DIAS DA PRESENTE 

GREVE: "'Abono do pon to  e pagamento d o s  s a l á r i o s  , r e l a t i v o s  a o s  

d i a s  d a  p r e s e n t e  p a r a l i s a ç ã o ,  bem como a  g a r a n t i a  d e  que  a C a i  - 
xa ~ c o n o m i c a  F e d e r a l  não e f e t u a r á  q u a l q u e r  pun i ção  a o s  emprega - 

v i s t a ,  entendo-se  como pun i ção  o que  c o n s t a  do Manual d e  ~ e c u r ]  - 
s o s  Humacos da  Caixa  ~ c o n õ m i c a  F e d e r a l ,  bem como a p e r d a  d e  

funções  d e  c o n f i a n ç a  e t r a n s f e r ê n c i a  imo t ivada" ,  p o r  mai .o r i a ,  
i nde f e r i - da  a  c l á u s u l a  na s u a  t o t a l i d a d e ,  v e n c i d o s  p a r c i a l m e n t e  
o s  ~ x c e l . e n t í s s i m o s  Senhores  M i n i s t r o s  Marco ~ u r é r i o  e Guima - 
rães Fal.cã0 e ~ u í z e s  Convocados Alcy Nogueira e ~ l p l d i o  R i b e i  - 
r o  dos  S a n t o s  F i l h o  que  d e f e r i a m  o p l e i t o  e m  r e l a ç ã o  ao abono 
d e  pon to  e pagamento d o s  sa lá r ios ,  porém, i n d e f e r i a m  a , p a r t e  
r e f e r e n t . e  à punição ;  I V  - VIGENCIA' 2 Sgm d i v e r g ê n c i a ,  f i x a d a  
a  v i g ê n c i a  da  p r e s e n t e  s e n t e n ç a  no rma t iva  d e  19 d e  se tembro  d e ,  

1988 a t é  31  d e  a g o s t o  d e  1989;  V - PRELIMINAR DE ILEGALLDADE 

OU NÃo DO MOVIMENTO GREVISTA ARGOIDA PELA SUSCITADA: P e l o  

v o t o  d e  desempate  do E x c e l e n t í s s i m o  Senhor M i n i s t r o  P r e s i d e n t e ,  

~ x c e l e n ~ i s s i m o s  Senhores  M i n i s t r o s  A l m i r  P a z z i a n o t t o  P i n t o  ,. 
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